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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Segundo institui a Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações 
posteriores, o Diploma Honra ao Mérito é conferido a pessoas físicas ou jurídicas que, por suas 
ações, tenham se destacado meritoriamente junto à sociedade porto-alegrense, sendo, portanto, 
uma alta honraria. 

 
O presente Projeto de Resolução tem por objetivo reconhecer o trabalho de uma 

instituição de caráter cultural, social, esportivo e beneficente, voltada à preservação e à 
promoção da cultura italiana no Rio Grande do Sul e, em especial, na cidade de Porto Alegre. 

 
A Massolin de Fiori Società Taliana1 foi fundada em 14 de dezembro de 19892, 

com a ideia de reunir os imigrantes italianos e seus descendentes promovendo e divulgando a 
cultura italiana: uma cultura baseada no legado de anos dedicados ao trabalho e nos exemplos de 
determinação que contribuíram para a formação do Brasil. 

 
Os associados da entidade são descendentes de italianos que chegaram por volta 

de 1875 no Rio Grande do Sul, estimulados pela propaganda do Governo Brasileiro, em uma 
época de crise sócio-econômica na Itália.  

 
Hoje, a entidade baseia suas atividades no oferecimento de cursos de língua e 

cultura italiana a pelo menos trezentos alunos por semestre, além de promover integração por 
meio de atividades culturais e oferecer apoio à pesquisa, por meio da única biblioteca no Estado 
especializada em literatura italiana. 

 
A entidade conta também com o Coral Massolin de Fiori, formado em outubro de 

1990. O coral vem sendo motivo de orgulho para a sociedade pelo elevado conceito que tem 
obtido no meio artístico do Estado. É dirigido, desde sua criação, pelo Maestro Gil de Roca 
Sales. Seu objetivo é cultivar uma das mais belas tradições trazidas pelos imigrantes: o canto em 
grupo, sem instrumentos musicais. 

 
Em 2004, a Massolin de Fiori passou a contar com o grupo de cantores I Amici de 

la Massolin, um coral idealizado por Arlindo Nardi e coordenado por Elói Finato. O objetivo é 
manter viva a tradição do canto, da forma como era praticado pelas famílias dos imigrantes 
italianos.  

 
Os eventos culturais da Massolin de Fiori contam com cantorias, sarau poético 

literário e sessões de cinema italiano. Todos com programação prevista no calendário de eventos 
da sociedade. Sua estrutura conta, ainda, com departamento de bocha, filiado à Federação 
Gaúcha de Bocha, envolvendo mais de sessenta atletas nas diversas categorias. Atualmente, a 
equipe atua nas canchas do Clube Independente, em Porto Alegre. Uniformizados com as cores 
da bandeira italiana, os atletas participam de torneios por todo o Estado. A bocha é uma prática 
                                                 
1 http://www.massolindefiori.com.br/  
2 A Massolin de Fiori Società Taliana foi declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 7.284, de 13 de julho de 1993. 
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que resgata a história dos antepassados italianos, que tinham a tradição de manter os jogos em 
sociedades, bodegas e até capelas. O grupo é bastante atuante e participa dos eventos locais, 
estaduais e nacionais, com equipes masculinas e femininas.  

 
Outro departamento que merece destaque é o departamento do quatrilho, pois essa 

é a única sociedade italiana a manter esse jogo, também tradicional entre os imigrantes e 
descendentes de italianos. O carteado é jogado em uma mesa, em grupos de quatro ou cinco 
pessoas. Um jogo que pode ser praticado durante toda a vida sem nunca se repetir a mesma 
jogada. Um grupo de sócios pratica periodicamente as atividades. Os jogos de quatrilho, 
canastra, escova e briscola são os preferidos e são muito disputados todas as semanas. 

 
A Massolin de Fiori dispõe também de uma central de traduções em língua 

italiana, na qual são oferecidas aos alunos, sócios e público em geral a possibilidade de realizar 
traduções, simples e juramentadas, do italiano ao português, e vice-versa, de certidões simples e 
em inteiro teor, certificados, históricos escolares, curriculum vitae, programas de cursos, 
contratos, procurações, declarações públicas, artigos acadêmicos, trabalhos acadêmicos e etc. 

 
A rica e variada culinária italiana, distinta nas várias regiões daquele País, 

influenciou a culinária de praticamente todo o mundo. Apesar de que a massa, ou pasta, teria 
sido trazida pelo veneziano Marco Polo durante viagem à China no Século XIII, foram os 
italianos quem disseminaram o costume e o preparo peculiar. Sabedores de que a gastronomia 
italiana é reconhecida mundialmente, a sociedade promove, todas as segundas-feiras, de março a 
dezembro, jantares de comida caseira com delicioso vinho incluído. 

 
Como se vê, a sociedade tem por finalidade a congregação de seus associados e 

familiares para atividades sociais, culturais, esportivas, recreativas, beneficentes, assistências, 
bem como a promoção e a divulgação das raízes histórico-culturais italianas em seus aspectos 
turístico, culinário. Além do ensino de cursos da língua e cultura italiana e outros de qualquer 
natureza e grau, feiras, congressos, seminários e eventos. 

 
Portanto, por estar convicto de que a Massolin de Fiori Società Taliana, tem 

relevante trabalho cultural, educacional e comunitário na Cidade e porque não há nada mais 
meritório do que dedicar-se à preservação da cultura e da história de seu povo (povo esse que 
está intrinsecamente ligado à formação do povo do Rio Grande do Sul e de Porto Alegre), tenho 
a firme convicção da aprovação deste Projeto de Resolução pelos meus nobres Pares. 

 
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

VEREADOR IDENIR CECCHIM. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito à Massolin 
de Fiori Società Taliana. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito à Massolin de Fiori Società 
Taliana, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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